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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 108/2021號保安司司長批示
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São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de 
Finanças, Iong Kong Leong, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para celebrar, em representação da 
Região Administrativa Especial de Macau, respectivamente, 
com os Serviços do Comércio do Município de Zhuhai, os Ser-
viços de Alfândega de Gongbei e a Estação Geral de Inspec-
ção Fronteiriça de Zhuhai, o Acordo sobre a Transferência de 
Activos do Posto Fronteiriço Qingmao na fronteira de Zhuhai 
(Serviços do Comércio do Município de Zhuhai), o Acordo so-
bre a Transferência de Activos do Posto Fronteiriço Qingmao 
na fronteira de Zhuhai (Serviços de Alfândega de Gongbei) e o 
Acordo sobre a Transferência de Activos do Posto Fronteiriço 
Qingmao na fronteira de Zhuhai (Estação Geral de Inspecção 
Fronteiriça de Zhuhai).

6 de Setembro de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 6 
de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 108/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secre-
tário para a Segurança manda:

1. São subdelegadas no director da Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau (ESFSM), superintendente-
-geral n.º 100 961, Wong Chi Fai, as competências para praticar 
os seguintes actos:

1) Relativamente a todo o pessoal que presta serviço na 
ESFSM:

(1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da ESFSM e 
dos seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbi-
to dos Serviços de Saúde;

(2) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

(3) Autorizar a participação de trabalhadores da ESFSM em 
congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-
des semelhantes, quando realizados na Região Administrativa 
Especial de Macau ou quando realizados no exterior, nas con-
dições referidas na subalínea anterior;

(4) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia, licença sem vencimento de curta 
duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias;
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(5) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

(6) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
ESFSM, remetendo à DSFSM a respectiva documentação.

2) No âmbito da ESFSM:

(1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a ESFSM ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

(2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na ESFSM, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

(3) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da ESFSM;

(4) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

(5) Autorizar a aquisição de bens e serviços de acordo com 
os limites do fundo de maneio interno.

3) Relativamente aos alunos do curso de formação de oficiais:

(1) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

(2) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

(3) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-
vimento.

4) Exercer a competência disciplinar sobre os instruendos do 
CFI, com excepção da eliminação.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretá-
rio para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pesso-
al de direcção e chefia as competências que julgue adequadas 
ao bom funcionamento dos serviços.

4. É revogado o Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 25/2020.

5. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

26 de Agosto de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 31 de Agosto 
de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.


